
PROJETO DE LEI N°         , DE 2020

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)
  

 

Autoriza  e  define  a  prática  da
telemedicina em todo o território nacional.

O Congresso Nacional Decreta:

 

Art.  1º  Esta  Lei  autoriza  e  define  a  prática  da  telemedicina  em todo  o

território nacional.

Art. 2º Fica autorizada a prática da telemedicina nos termos e condições

definidas por esta Lei.

Art.  3º  A  telemedicina  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da

autonomia, da beneficência, da justiça, da não maleficência, da ética, da liberdade

e independência do médico e da responsabilidade digital.

Art.  4º   Para  fins  desta  Lei  considera-se  telemedicina,  dentre  outros,  a

transmissão segura de dados e informações médicas, por meio de texto, som,

imagens ou outras formas necessárias para a prevenção, diagnóstico, tratamento,

incluindo prescrição medicamentosa, e acompanhamento de pacientes.

Parágrafo  único.  Caberá  ao  órgão  competente  regulamentar  os

procedimentos mínimos a serem observados para a prescrição medicamentosa no

âmbito da telemedicina.

Art.  5º  Poderão ser  considerados atendimentos por  telemedicina,  dentre

outros:

I - a prestação de serviços médicos, por meio da utilização das tecnologias

da informação e comunicação, em situações em que os profissionais da saúde ou

pacientes não estão no mesmo local;

II  -  a  consulta  médica  remota  mediada  por  tecnologia  com  médico  e
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paciente localizados em diferentes espaços geográficos;

III  -  a  troca  de  informações  e  opiniões  entre  médicos,  com ou  sem a

presença do paciente, para auxílio diagnóstico ou terapêutico, clínico ou cirúrgico;

IV -  o ato médico a distância, geográfica ou temporal, com a transmissão

de gráficos, imagens e dados para emissão de laudo ou parecer;

V  -   a  realização  de  procedimento  cirúrgico  remoto,  mediado  por

tecnologias interativas seguras, com médico executor e equipamento robótico em

espaços físicos distintos;

VI - a triagem com avaliação dos sintomas, a distância, para definição e

referenciamento do paciente ao tipo adequado de assistência que necessita ou a

um especialista;

VII -  o monitoramento para vigilância  a  distância  de parâmetros de saúde

e  doença,  por  meio  de  aquisição  direta  de  imagens,  sinais  e  dados  de

equipamentos  ou  dispositivos  agregados  ou  implantáveis  nos   pacientes  em

regime  de  internação  clínica  ou  domiciliar,  em  comunidade   terapêutica,  em

instituição de longa permanência de idosos ou no translado de paciente até sua

chegada ao estabelecimento de saúde;

VIII  -  a  orientação  realizada  por  um  médico  para  preenchimento   a

distância  de declaração de saúde e para contratação ou adesão a plano privado

de  assistência à saúde;

IX  -  a  consultoria  mediada  por  tecnologias  entre  médicos  e  gestores,

profissionais e trabalhadores da área da saúde, com a finalidade de esclarecer

dúvidas  sobre  procedimentos, ações de saúde e questões relativas ao processo

de trabalho.

§1º  Ao médico é assegurada a  liberdade e completa  independência de

decidir se utiliza a telemedicina ou recusa, indicando a consulta presencial sempre

que entender necessário.
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§  2º  Os  padrões  de  qualidade  do  atendimento  de  cada  especialidade

médica serão responsabilidade das respectivas Sociedades Médicas.

§ 3º Os Conselhos Regionais de Medicina deverão estabelecer constante

vigilância e avaliação das atividades de telemedicina em seus territórios, no que

concerne à qualidade da atenção, relação médico-paciente, preservação do sigilo

profissional, registro, guarda e proteção de dados do atendimento.

Art. 6º A prática da telemedicina deve seguir as seguintes determinações:

I  -  ser realizada por livre decisão do paciente, ou de seu representante

legal, e sob responsabilidade profissional do médico;

II  – obediência aos ditames das Leis nº 12.965, de 23 de abril  de 2014

(Marco Civil  da Internet)  e nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei  Geral  de

Proteção de Dados).

Parágrafo único. Em situações de Emergência de Saúde Pública declarada,

as  determinações  deste  artigo  poderão  ser  alteradas  por  ato  do  Ministro  da

Saúde.

Art.  7º  O  Conselho  Federal  de  Medicina  poderá  regulamentar  os

procedimentos mínimos a serem observados para a prática da telemedicina.

Art. 8º É recomendado como boa prática a capacitação em telemedicina

para profissionais médicos. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor 60 dias após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A prática  da  telemedicina  já  é  amparada  por  ampla  experiência  mundial,
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sendo  observada  prática  vigente  em  países  como  Estados  Unidos,  Colômbia,

Austrália,  Reino  Unido,  Bangladesh,  China,  México,  Noruega,  Portugal,  dentre

outros. O Brasil não pode ficar atrás do desenvolvimento da medicina mundial.

São objetivos fundamentais de todos os envolvidos na área da Saúde ampliar

o acesso, aumentar a qualidade e reduzir o custo dos serviços de saúde no Brasil.

Sabe-se que o país, de dimensões continentais, conta hoje com apenas 47 milhões

de usuários de saúde privada, deixando para o sistema público a acomodação de

mais de 160 milhões de pessoas em meio a estruturas defasadas, insuficientes e de

distribuição heterogênea, concentradas em grandes centros urbanos.

O  quadro  se  torna  exponencialmente  mais  grave  em picos  de  demanda,

como  ocorre  em  situações  de  epidemias,  pandemias  ou  quando  o  nível  de

desemprego leva a um fluxo de usuários para o SUS. Mesmo juntos, os sistemas

público e privado são insuficientes para tais situações.

Nessa  perspectiva,  a  telemedicina  aparece  como  alternativa  crítica  para,

imediatamente,  permitir  o  acesso de mais  pacientes  no sistema de saúde (seja

público  ou  privado),  otimizar  a  utilização  de  mão-de-obra  especializada,  evitar

desperdício  de  recursos,  intensificar  o  acompanhamento  remoto  de  pacientes  e

facilitar triagens para evitar superlotação desnecessária.

Diante  disso,  inclusive,  elaboramos  o  Projeto  que  resultou  na  Lei  nº

13.989/2020 para tratar sobre a telemedicina nesse momento de urgência. Contudo,

agora,  propõe-se  ir  além,  trazendo  uma  regulamentação  mais  completa  e

permanente para a telemedicina, de forma que possamos inseri-la efetivamente no

dia a dia do brasileiro, mesmo depois desta crise.

Nesse sentido, o oferecimento de opções de atendimento de saúde virtual

aumenta,  por  definição,  o  acesso das populações ao atendimento médico.  Esse

acesso é ainda mais fundamental para populações geralmente restritas, como as

das zonas rurais, os idosos, as pessoas com dificuldade de locomoção a população

carcerária,  oficiais em áreas de fronteiras e os pais e guardiões de menores de

idade. E mesmo antes do cenário pandêmico atual, o panorama brasileiro já exigia

soluções alternativas para solucionar rapidamente problemas de oferta.
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Destaca-se  que  a  população  brasileira  está  preparada  para  o  uso  da

telemedicina.  Em um universo  de  209  milhões  de  habitantes,  o  Brasil  tem 230

milhões de  smartphones  e 420 milhões de aparelhos digitais  (incluindo também

tablets, notebooks e computadores) em operação, segundo pesquisa da Fundação

Getúlio Vargas de São Paulo (FGV-SP) em 2019.

Ainda, a telemedicina tem o potencial de gerar economia de custos em saúde

por facilitar a triagem prévia de casos, orientando o paciente a procurar, ou não, o

centro de saúde correto para o atendimento a seu quadro específico. 

Diante de um quadro sintomático, o paciente pode ser atendido virtualmente

em sua residência por meio de vídeo ou mesmo áudio, possibilitando avaliação da

real necessidade de comparecimento à unidade de saúde por meios próprios ou por

SAMU /  Ambulância.  Evita-se assim o deslocamento de pacientes com doenças

contagiosas, bem como o dos pacientes de baixo risco que não precisam se expor a

infecção em transportes públicos ou unidades de saúde. 

Com esses passos, as unidades de saúde se beneficiam, porque podem se

programar para uma demanda referida. Hoje, os pacientes procuram as unidades de

saúde como primeiro passo, levando a impossibilidade de previsão da demanda e

sua distribuição racional.

Além disso, o atendimento virtual cria ou aumenta o acesso a opiniões de

diversos  profissionais  e  possibilita  eventuais  intervenções  corretivas  em  fases

iniciais de doença ou descompensação clínica, evitando que quadros se agravem

antes de conseguirem usufruir de atendimento especializado.

Ademais, a telemedicina cria a possibilidade de oferecer suporte técnico de

médicos  especialistas  a  médicos  com  menos  experiência  ou  de  outras

especialidades.  A  telemedicina  também  pode  ser  utilizada  como  ferramenta  de

treinamento para cuidadores e familiares de pessoas idosas ou acamadas.

Finalmente,  é  possível  utilizar  essa  tecnologia  para  oferecer  a  pacientes

internados a possibilidade de receber “visitas pessoais” através de vídeo-chamada –

evitando  riscos  de  contaminação  dos  familiares  e  profissionais  do  hospital  em

situações de doenças contagiosas.
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Para além dos serviços médicos propriamente ditos,  a  telemedicina ainda

pode  proporcionar  ao  país  um  investimento  em  novas  estruturas  atendimento

remoto e o desenvolvimento de tecnologia nacional. A geração de empregos e a

movimentação da economia resultantes da liberação da telemedicina não podem

ser desprezadas, particularmente quando as perspectivas de queda na geração de

riquezas no Brasil são palpáveis.

Assim, diante destes amplos benefícios, peço o apoio dos Nobres Pares para

a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em   de abril de 2020.

Deputada ADRIANA VENTURA

NOVO/SP
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